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- R E L A T Ó R I O 

1. HISTÓRICO 

MÁRCIA VALERIA MELLO MAZZA, nascida em Petrópolis/RJ, aos 

31.10.63, requer a equivalência de seus estudos feitos no exterior aos 

de nível de conclusão do 2º grau do sistema brasileiro de ensino, para 

fins de prosseguimento. 

É o seguinte seu histórico escolar: 

1.1. Fez as primeiras duas séries do curso primário na SA-

BEC, em Barra Mansa, depois do que frequentou da 3a. à 7a. série no 

Colégio São Vicente de Paula, Rio de Janeiro, de 1972 a 1976. 

1.2. Concluiu o Curso de 1º Grau no Colégio Rio Branco, São 

Paulo, em 1977. 

1.3. Matriculou-se, no mesmo Colégio Rio Branco, na 1ª sé-

rie do 2º grau, na Habilitação de Auxiliar de Patologia Clinica, sen-

do promovida para a 2a. série. 

1.4. De setembro de 1979 a 10.06.81, frequentou a Archme-

re Academy, Claymont, Delaware, onde estudou as seguintes disciplinas: 
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2. APRECIAÇÃO 

MÁRCIA VALÉRIA MELLO MAZZA estudou durante dois anos leti-

vos nos Estados Unidos. Percebe-se, pelo exame de seu currículo, que 

alcançou bom desempenho em praticamente todos os componentes. Matri-

culou-se em onze cursos semestrais por ano, todos eles fundamentais 

para a formação secundária. 

Faz jus, assim, plenamente a que se lhe reconheça a equi-

valência solicitada. Seria de se esperar que os demais estudantes se-

cundários que viajam para o exterior tomassem como paradigma o pla-

node estudos escolhido pela interessada. 

I I - C O N C L U S Ã O 

Os estudos feitos por MÁRCIA VALERIA MELLO MAZZA nos Esta-

dos Unidos, na Achmere Academy, Claymont, Delaware, são considera-

dos equivalentes aos de nível de conclusão do 2º grau do sistema bra-

sileiro de ensino, para fins de prosseguimento. 

CESG, em 19 de setembro de 1981. 

a) CONSº RENATO ALBERTO T. DI DIO 

RELATOR 

I I I - DECISKO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, José Ma-

ria Seatilio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Gar-

cia, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1981 

a) CONS PE. LIONEL CORBEIL 

no exercicio da Presidência 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

da, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de setembro da 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


